Exposição de Motivos
	Ilustres Vereadores,

                 Projeto de Lei nº 003, de 23 de fevereiro de 2022, que “Dispõe Sobre Revisão Geral Anual  dos vencimentos dos Secretários Municipais de Santana do Deserto, está sendo encaminhado para apreciação dessa Colenda Casa, pelos seguintes motivos:

Trata-se de Projeto de Lei motivado por solicitação do Vereador Marcus Vinicius Ferreira Justino, com base no argumento de que todos os servidores do Município, sem exceção, inclusive os agentes detentores de mandatos eletivos, tiveram ou possuem projeto para ter seus vencimentos corrigidos, de maneira que, por haver amparo na Constituição Federal, não há razão para tratamento diferenciado em prejuízo dos Secretários Municipais, que possuem grande responsabilidade na gestão de suas Pastas.

                  Assim, por existir previsão legal para o reajuste a partir de 01 de janeiro de 2022, com base no Art. 3º e parágrafo único da Lei nº 1.158 de 07 de outubro de 2020 pela variação do índice do IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo de 10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento), apurado em 31/12/2021, o referido Projeto de Lei está sendo encaminhado para apreciação desta Colenda Casa.

Santana do Deserto, 23 de fevereiro de 2022.
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